
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001 -72 

INTENCÃO DE MODALIDADE 

OBJETO: Formação de registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica especializada para 
a prestação serviços de publicidade dos avisos de licitações e outras publicações de interesse da prefeitura municipal 
de Bom Jardim/MA a serem veiculados em jornal de grande circulação (regional/nacional). FORMATO A - 
tamanho padrão: 2col. x 5cm. 

CONSIDERANDO as atribuições que me foram conferidas a legislação municipal vigente, e a PORTARIA n" 
11/2021; 

CONSIDERANDO que chegaram a esta Comissão autos do Processo, que tem por fmalidade a: Formação de 
registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação serviços de 
publicidade dos avisos de licitações e outras publicações de interesse da prefeitura municipal de Bom Jardim/MA a 
serem veiculados em jornal de grande circulação (regional/nacional). FORMATO A - tamanho padrão: 2col. x 5cm. 

CONSIDERANDO que fora definido de forma clara e conclusiva o objeto e quantitativo a ser licitado, conforme 
termo de Termo de Referência em anexo nos autos; 

CONSIDERANDO que o Termo de Referência já compreende requisitos exigidos na legislação vigente, ao que 
concerne a Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos; 

Segue relatório abaixo: 

1. A Comissão Permanente de Licitação por meio de seu Pregoeiro Oficial, da Prefeitura Municipal 
de Bom Jardim, Estado do Maranhão, declara para os devidos fins de fatos e de direito, ter ciência do disposto no 
art. 49, da Portaria Interministerial MP/MF/CGU no. 424, de 30 de dezembro de 2016, que diz: 

"[...] 

Art. 49. Os órgãos e entidades públicas que receberem recursos da União por meio dos 
instrumentos regulamentados por esta Portaria estão obrigados a observar as 
disposições contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 17 de junho de 
2002 e demais normas federais, estaduais e municipais pertinentes ao assunto, quando 
da contratação de terceiros. 

§ 1° Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da modalidade 
pregão, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, e do regulamento previsto no Decreto n° 
5.450, de 31 de maio de 2005, sendo utilizada preferencialmente a sua forma 
eletrônica". (Grifo nosso). 

2. Outrossim, dispõe o Dec. Federal n°. 10.024/2019 que: 

Art. 1° [...] 

§ 3° Para a aquisição de bens e a contrafação de serviços comuns pelos entes federativos, 
com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, 
tais como convênios e contratos de repasse, a utilização da modalidade de pregão, na 
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III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo 
a ser demandado pela Administração. 

11. O regulamento determina que as licitações para registro de preços podem ser realizadas nas 
modalidades concorrência e pregão. No caso específico da utilização do pregão, o objeto a ser licitado, além de se 
adequar às hipóteses previstas no referido artigo 3°, também deve consistir em bem ou serviço de natureza comum, 
ou seja, cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital por meio de 
especificações usuais no mercado (conforme dispõe a Lei n° 10.520/2002). 

12.Ainda sobre o Sistema de Registro de Preços é importante trazer a baila o disposto do artigo 7°, § 
2', Decreto 7.892/2013 — Presidência da República, onde determina que a indicação da dotação orçamentária é 
exigível apenas para formalização de contrato ou instrumento hábil que a administração venha a se utilizar. 

Por todo o exposto, decidiu-se; 

Empregar no presente Processo Administrativo de contratação, Licitação de Modalidade Pregão em 
sua forma eletrônica, utilizando o Sistema de Registro de Preços. 

É neste entendimento que versa o Pregoeiro oficial do Município juntamente com sua equipe de apoio 
sobre tipo de procedimento e modalidade a ser empregado na contratação pretendida, desta forma dar-se 
prosseguimento ao Processo Administrativo com a finalidade anteriormente descrita. 

Aproveitando o ensejo para anexar a PORTARIA N° 11/2021, a qual nomeia o Pregoeiro(a) Oficial 
das Licitações na sua modalidade Pregão do Município de Bom Jardim/MA. 

Bom Jardim/MA, em 18 de maio de 2022. 
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